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PRÓLOGO

Os caminhos atuais da humanidade deveriam defender, garantir e re-
forçar o fato de que a água é vida e, portanto, deve ser acessível a todos. 
Contudo, das profundezas da existência humana ainda surgem clamores 
por direitos básicos, essenciais e catastroficamente negligenciados em vá-
rias sociedades. O livro Tratado de la agenda pendiente pluridisciplinar de 
los derechos fundamentales al agua potable y saneamiento ambiental surge 
como um farol de esperança a nos guiar em meio às águas turbulentas da 
escassez e da injustiça.

Organizado por pessoas incansáveis como Jorge Isaac Torres Manrique, 
Ana Alice De Carli, Cleide Calgaro e Deilton Ribeiro, este tratado desvenda 
as camadas profundas e intricadas dos direitos fundamentais à água potável 
e ao saneamento ambiental. Cada capítulo é uma gota de conhecimento, uma 
semente de mudança, uma voz em defesa daqueles que sofrem com a falta de 
acesso a esses direitos básicos. 

Das perspectivas da tutela biocultural da água ao impacto das mudanças 
climáticas nos direitos humanos, da pecuária 6/2021 à importância da justiça 
hídrica, cada autor traz sua expertise para enriquecer este tratado. São vozes 
que ecoam e tentam ressaltar a necessidade premente de reconhecer e garantir 
esses direitos fundamentais para todos, sem exceção.

Esta obra acadêmica representa seus autores e organizadores e busca nos 
trazer à reflexão, para repensarmos nossas políticas, nossas práticas e nossos 
valores em relação à água e ao saneamento, reconhecendo aquilo que já sabe-
mos - sua importância vital à sobrevivência e o bem-estar de todos – e a ausên-
cia de garantia em prol dos seres humanos e de nosso planeta. 

Fazer um prólogo de uma obra como esta não é só uma honra, por po-
der fazer parte de uma possível inspiração à seus leitores a ações concretas, 
mas também uma certeza de que suas análises irão despertar em todos nós 
a empatia e a solidariedade necessárias para construirmos um mundo onde 
todos tenham acesso à água potável, ao saneamento ambiental e, consequen-
temente, à vida. 

A certeza de que este tratado poderia ser muito mais do que um livro, mas 
um possível catalisador de mudanças positivas e duradouras em nossa sociedade, 
inspirou seus organizadores e autores, e agora irá inspirar você também. Ele é 
um manifesto pela dignidade humana, um grito por justiça social, um apelo à 
consciência coletiva. 
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xiv

Assim, com todas essas características, esse Tratado se torna então um de-
safio apresentado a cada um de nós, o de transformar as palavras em ações, 
os ideais em realidade, e os direitos fundamentais em direitos garantidos para 
todos, agora e para todas as nossas futuras gerações.

        
 DRA. HELENA CARLA CASTRO

Professora Titular da Universidade Federal Fluminense  
com liderança em Microbiologia Aplicada e Educação Inclusiva.
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INTRODUCCIÓN

La agenda pluridisciplinar de los derechos al agua potable y saneamiento 
ambiental es un enfoque integral que busca garantizar el acceso equitativo y 
sostenible al agua potable y al saneamiento en todo el mundo. Estos derechos son 
fundamentales para la vida humana, la salud y el bienestar, y están reconocidos 
por organismos internacionales como la ONU.

Dicha agenda pluridisciplinar involucra a diversas disciplinas, como la 
ingeniería, la salud pública, la sociología, el derecho y la economía; a efectos 
de abordar de manera integral los desafíos relacionados con el acceso al agua 
potable y al saneamiento ambiental. La colaboración entre diferentes áreas de 
conocimiento es fundamental para desarrollar políticas y estrategias efectivas que 
garanticen la realización de estos derechos.

A pesar de los avances en la promoción de los derechos al agua potable y 
saneamiento, todavía existen desafíos importantes, como la escasez de recursos 
hídricos, la contaminación ambiental y la falta de infraestructuras adecuadas. 
Para superar estos desafíos, es necesario seguir impulsando la cooperación entre 
disciplinas, promover la participación de la sociedad civil y garantizar la inversión 
en infraestructuras sostenibles y accesibles para todos.

En suma, la agenda pluridisciplinar de los derechos al agua potable y 
saneamiento ambiental es esencial para garantizar un acceso equitativo y 
sostenible a estos recursos vitales para la vida humana y el desarrollo sostenible.

En razón a lo reseñado y a que el agua y saneamiento se constituye en 
una necesidad y preocupación de urgencia global, tuvimos a bien convocar a 
destacados profesores de diversos países del mundo, a los que les quedamos 
muy agradecidos.

Agradecemos infinitamente al prestigioso sello brasiliano Conhecimento 
Editora, por la confianza, pues sin su decidida intervención la presente entrega no 
hubiera podido ver la luz.

Expresamos nuestro indeleble agradecimiento, a la reconocida profesora 
brasiliana, Dra. Helena Carla Castro, por haber haber prologado la presente obra 
de manera magnífica.

Ponemos la presente obra a consideración del público lector, vale decir, de la 
totalidad de actores de la administración de justicia de los diversos ordenamientos 
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2 tratado de la agenda pluridisciplinar pendiente de los derechos fundamentales...

jurídicos y del público en general; a efectos que puedan tener a bien debatirla, 
ponerla en práctica y pueda también la importante acogida que nuestras anteriores 
propuestas editoriales.

La Dirección Científica
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capítulo 1
DA ESCASSEZ À JUSTIÇA HÍDRICA: 
A PEC 6/2021 E A IMPORTÂNCIA DE 

RECONHECER O DIREITO FUNDAMENTAL 
AO ACESSO À ÁGUA POTÁVEL EM 

CONFORMIDADE COM O ODS 6

Deilton Ribeiro Brasil1 
Elena Evgenyevna Gulyaeva2  
Jorge Isaac Torres Manrique3

I. INTRODUÇÃO

O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 6 (ODS 6), da Agenda 2030, 
visa a assegurar até 2030 a gestão sustentável e o acesso universal e equitativo à 
água potável e ao saneamento adequado4. Todavia, apesar dos progressos obtidos 
ao longo dos últimos 15 anos, esse objetivo tem se mostrado inalcançável para 
grande parte da população mundial, por quanto, mais de 2 bilhões de pessoas não 
dispõem dos serviços mais básicos, assevera a Organização das Nações Unidas5. 

1 Pós-Doutor em Direito pela Università Degli Studi di Messina, Itália. Doutor em Direito pela Universidade Gama 
Filho/Rio de Janeiro. Professor da Graduação e do Mestrado e Doutorado em Proteção dos Direitos Fundamentais da 
Universidade de Itaúna (UIT) e das Faculdades Santo Agostinho de Sete Lagoas (FASASETE-AFYA). E-mail: deilton.
ribeiro@terra.com.br. Lattes: http://lattes.cnpq.br/1342540205762285. ORCID: http://orcid.org/0000-0001-7268-8009.

2 Diplomatic Academy of the Russian Ministry of Foreign Affairs, Moscow, Russian Federation. http://orcid.
org/0009-0002-2708-8332. E-mail: gulya-eva@yandex.ru

3 Dean of the Faculty of Law, Wisdom University (Nigeria). Honorary Doctorate in International Law from 
Wisdom University (Nigeria). Global Advisor and Global Director Legal Maters of Wisdom University 
(Albania). Global Education Ambassador for Wisdom University (Nigeria). Legal Consultant. Lawyer by 
the Catholic University of Santa Maria (Arequipa). Doctorate in Law and Administration from Universidad 
Nacional Federico Villarreal (Lima). President of the Interdisciplinary School of Fundamental Rights 
Praeeminentia Iustitia (Peru). Honorary Member of the Bar Associations of Moquegua and Apurimac. Author, 
co-author, director and co-director of more than one hundred books and treatises in various legal branches, 
with approaches to fundamental rights and interdisciplinarity, published in 15 countries. Co-director of the 
Annotated Criminal Codes of Ecuador, Colombia, Chile and Panama. kimblellmen@outlook.com

4 Organização das Nações Unidas (2015). Objetivo 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável de água e 
saneamento para todas e todos. Disponível em: https://nacoesunidas.org/pos2015/ ods6/. Acesso em 18 jun. 2023.

5 Organização das Nações Unidas (2019). Mais de 2 bilhões de pessoas no mundo são privadas do direito à água. 
Disponível em: https://nacoesunidas.org/mais-de-2-bilhoes-de-pessoas-nomundo-sao-privadas-do-direito-a-
agua. Acesso em: 18 jun. 2023. 
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O ODS 6 foi adequado sendo o termo “água potável” substituído por “água 
para consumo humano”, em razão de norma específica brasileira e da necessi-
dade de maior precisão na definição dos termos, de modo a facilitar definição 
de indicadores nacionais6. Nesta perspectiva, a meta brasileira é alcançar o 
acesso universal e equitativo à água para consumo humano, segura e acessível 
a todas e todos até o ano de 20307.

Registra-se que os termos “acessível”, “universal” e “equitativo”, traduzem-se 
em acesso universal aos direitos fundamentais à água e ao saneamento básico 
sem qualquer interferência de ordem econômica, social ou cultural, de gênero 
ou etnia, porquanto as necessidades básicas e a promoção de qualidade de vida 
não estão impedidas pelo pagamento do serviço de fornecimento8 9.

Nesse contexto, o objeto da pesquisa é verificar a importância de se reconhe-
cer como direito fundamental o acesso à água potável em conformidade com a 
ODS 6. O estudo justifica-se diante de sua relevância social e prática, tendo em 
vista que a água potável é essencial para a vida humana e desempenha um papel 
fundamental na saúde, na segurança alimentar, no desenvolvimento socioeconô-
mico e na preservação do meio ambiente. Da mesma forma, a água potável ade-
quada e acessível é essencial para a redução da mortalidade infantil, a prevenção 
de doenças transmitidas pela água e a melhoria geral da saúde da população.

Ademais, a atualidade do tema e sua relevância teórica se evidenciam à me-
dida em que o acesso à água potável é um fator-chave para o desenvolvimento 
social e econômico, uma vez que promove a igualdade de oportunidades, permite 
a participação ativa das comunidades na sociedade e impulsiona o crescimento 
econômico sustentável.

O presente capítulo se divide em três subcapítulos principais. O primeiro dis-
corre sobre a escassez à Justiça Hídrica: a água no contexto da crise. Possui como 
subtópicos as temáticas sobre a crise da água na sociedade de risco e a escassez de 
água. O segundo subcapítulo tem por finalidade demonstrar a Agenda 2030, por 
meio do ODS 6 e suas metas e por último, o terceiro tópico sobre a PEC 6/2021. 

Com o presente estudo, pretende-se responder à seguinte pergunta-problema: 
A garantia do acesso universal à água potável como um direito fundamental, em 

6 Ipea (2018). Ods - Metas Nacionais dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.Disponível em: http://www.
tratabrasil.org.br/uploads/phpmP0tlH-5c3749fa94450.pdf. Acesso em: 18 jun. 2023.

7 Vieira, Sara Coelho (2021). Pandemia da Covid-19 e seu agravamento por falta de água boa e saneamento 
básico: algumas considerações. Meio ambiente e saúde [livro eletrônico]: o equilíbrio ecológico como essencial 
à sadia qualidade de vida. São Paulo: Instituto O Direito por um Planeta Verde, p. 13.

8 Ipea (2018). Ods - Metas Nacionais dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Disponível em: http://www.
tratabrasil.org.br/uploads/phpmP0tlH-5c3749fa94450.pdf. Acesso em: 18 jun. 2023.

9 Vieira, Sara Coelho (2021). Pandemia da Covid-19 e seu agravamento por falta de água boa e saneamento 
básico: algumas considerações. Meio ambiente e saúde [livro eletrônico]: o equilíbrio ecológico como essencial 
à sadia qualidade de vida. São Paulo: Instituto O Direito por um Planeta Verde, pp. 13-14. 
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conformidade com a ODS 6, está positivamente correlacionada com o desenvol-
vimento socioeconômico e a sustentabilidade ambiental, tendo impactos signifi-
cativos na qualidade de vida das comunidades?

Quanto à metodologia, utilizou-se das pesquisas teórico-bibliográfica e docu-
mental, haja vista que buscou-se responder à pergunta-problema mediante a con-
sulta de livros, artigos científicos em revistas estratificadas e trabalhos acadêmicos, 
além de dispositivos constitucionais, que tratam das políticas urbanas, e do Estatuto 
da Cidade. Valendo-se do método hipotético-dedutivo, o qual possibilitou o recorte 
do tema, e a partir de estudos teóricos, interpretativos e temáticos, foi possível 
verificar que a garantia do acesso universal à água potável como um direito fun-
damental, em conformidade com a ODS 6, reforça a importância para se alcançar 
um desenvolvimento sustentável e equitativo.

II.  DA ESCASSEZ À JUSTIÇA HÍDRICA: A ÁGUA NO CONTEXTO 
DA CRISE

Sendo assim, a escassez e o mau uso da água doce são fatores de grande e 
crescente risco ao desenvolvimento sustentável e à proteção do meio ambiente. 
A água doce é um recurso finito e essencial para sustentar a vida, o desenvol-
vimento e o meio ambiente. Já que a água sustenta a vida, o gerenciamento 
efetivo dos recursos hídricos demanda uma abordagem holística, ligando de-
senvolvimento social com o econômico e proteção dos ecossistemas naturais. 
Gerenciamento efetivo liga os usos da terra aos da água nas áreas de drenagem 
ou aquífero de águas subterrâneas10.

A água tem valor econômico em todos os usos competitivos e deve ser 
reconhecida como um bem econômico. No contexto deste princípio, é vital 
reconhecer inicialmente o direito básico de todos os seres humanos do acesso 
ao abastecimento e saneamento a custos razoáveis. O erro no passado de não 
reconhecer o valor econômico da água tem levado ao desperdício e usos deste 
recurso de forma destrutiva ao meio ambiente. O gerenciamento da água como 
bem de valor econômico é um meio importante para atingir o uso eficiente e 
equitativo, e o incentivo à conservação e proteção dos recursos hídricos11.

No âmbito do direito brasileiro, a água passou a ser considerada como bem 
de domínio público dotado de valor econômico, nos termos do artigo 1º, I e 
II da Lei n º 9.433 de 08 de janeiro de 199712 (Lei dos recursos hídricos). Por 

10 Declaração de Dublin (1992). Disponível em: http://www.meioambiente.uerj.br/emrevista/documentos/
dublin.htm. Acesso em: 12 jun. 2023.

11 Declaração de Dublin (1992). Disponível em: http://www.meioambiente.uerj.br/emrevista/documentos/
dublin.htm. Acesso em: 12 jun. 2023.

12 Brasil. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 09 jan. 1997. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm. Acesso em 12 maio 2023.
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sua vez, o Decreto nº 24.643 de 10 de julho de 193413 que instituiu o Código de 
Águas, no Livro II que se refere ao aproveitamento das águas em seu artigo 34 
preceitua que “é assegurado o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente 
de águas, para as primeiras necessidades da vida, se houver caminho público 
que a torne acessível”. E o artigo 35 ressalva que “se não houver este caminho, 
os proprietários marginais não podem impedir que os seus vizinhos se apro-
veitem das mesmas para aquele fim, contanto que sejam indenizados do prejuízo 
que sofrerem com o trânsito pelos seus prédios”.

Também o artigo 109 preceitua que “a ninguém é licito conspurcar ou con-
taminar as águas que não consome, com prejuízo de terceiros”. E como conse-
quência, “os trabalhos para a salubridade das águas serão executados à custa dos 
infratores, que, além da responsabilidade criminal, se houver, responderão pelas 
perdas e danos que causarem e pelas multas que lhes forem impostas nos regu-
lamentos administrativos” (artigo 110). Esse dispositivo foi complementado pelo 
artigo 54, inciso III da Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 199814 que dispõe sobre 
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, in verbis:

Artigo 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem 
ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mor-
tandade de animais ou a destruição significativa da flora.
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 2º Se o crime:
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abasteci-
mento público de água de uma comunidade.
Pena - reclusão, de um a cinco anos.

Ainda dentro desse arcabouço legislativo, destacam-se a Lei nº 9985 de 18 de 
julho de 200015 que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza que tem como objetivos enumerados no seu art. 4º “proteger e recuperar 
recursos hídricos e edáficos”; a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 200116 (Estatuto 
da Cidade) que tem determina a ordenação e controle do uso do solo, de forma a 
evitar a poluição e a degradação ambiental (artigo 2º, VI, alínea g).

13 Brasil. Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934.Publicado no Diário Oficial da União, Brasília, 11 jul. 1934. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d24643compilado.htm. Acesso em 12 maio 2023.

14 Brasil. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 17 fev. 1998. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm. Acesso em 26 maio 2023.

15 Brasil. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 19 jul. 2000. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9985.htm. Acesso em: 19 maio 2023.

16 Brasil. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 11 jul. 2001. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm. Acesso em 19 maio 2023.
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O Código Civil de 200217, no seu artigo 1228, § 1º, bem como o Estatuto da Ci-
dade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001), no artigo 1º, parágrafo único, também 
fortalecem o princípio da função ecológica da propriedade, vez que:

Artigo 1228 da Lei nº 10.406/2002.
§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas 
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de confor-
midade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, 
o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada 
a poluição do ar e das águas.
Artigo 1º da Lei nº 10257/2001. 
Na execução da política urbana, de que tratam os artigos 182 e 183 da Cons-
tituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da  
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam 
o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do 
bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Assim, os mencionados dispositivos do Código Civil de 2002 e do Estatuto 
da Cidade consagram o princípio da solidariedade, englobando, também, o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, uma saudável qualidade de vida, progresso, 
autodeterminação dos povos e outros direitos difusos. Notadamente, são direitos que 
transcendem o individual e o coletivo, na medida em que os interesses individuais 
ou privados se subordinam a interesses da maioria em prol do bem-estar social18 

Por essa razão, consoante Paulo José Leite Farias19, o valor econômico declarado 
à água pela legislação de recursos hídricos, torna-a uma mercadoria, embora seja um 
mecanismo para sua proteção. Esse debate ganhou força no século XXI, quando se 
aventou sobre a possibilidade de sua equiparação a uma “commodity”. Destaca-se que 
o mercado das águas não se refere, exclusivamente, à exploração da água mineral (en-
vasada), mas, também, à água tratada no que tange ao seu modelo de gerenciamento, 
abastecimento, saneamento, irrigação, geração de energia, entre outros20.

Segundo Luciane Ferreira21, embora esse princípio aparentemente condicione 
o acesso à água ao pagamento de um preço razoável, isso não implica que os des-
providos de condições de pagar tal valor, previamente estipulado, ficariam impe-
didos de usufruir desse recurso. Considerando que o acesso à água potável e ao 

17 Brasil. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 11 jan. 2002. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm. Acesso em 14 maio 2023.

18 Leite, José Rubens Morato; Belchior, Germana Parente Neiva (2014). Direito constitucional ambiental brasileiro. 
Perspectivas e desafios para a proteção da biodiversidade no Brasil e na Costa Rica, p. 13.

19 Farias, Paulo José Leite (2013). Água: bem jurídico econômico ou ecológico? 2005, pp. 396-403.
20 Dalla Corte, Thaís; Portanova, Rogério Silva. A evolução do tratamento jurídico das águas: direito humano e 

patrimônio comum da humanidade. Direito Ambiental II. XXII Congresso Nacional do Conpedi/Uninove, p. 106.
21 Ferreira. Luciane (2011). Do acesso à água e do seu reconhecimento como direito humano. Revista de Direito 

Público, Londrina, vol. 6, nº 1, jan./abr., pp. 56-57.
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saneamento constitui direitos humanos, a segurança do abastecimento de água é 
um aspecto chave na redução da pobreza. 

E ainda, pelo disposto na Constituição Federal de 198822, as águas passaram 
a ser consideradas bens dos Estados e da União, pela sua titularidade no artigo 
20, inciso III e do artigo 26, inciso I evidenciando que o legislador constitucional 
não inseriu o direito ao acesso a água potável no catálogo específico de direitos e 
garantias individuais embora seja possível aplicar analogicamente ou implicita-
mente o artigo 225 da Constituição em matéria de água. Nesse mesmo raciocínio, 
Anelise Monteiro Steigleder23, preleciona que a Constituição Federal de 1988, no 
seu artigo 225, caput, alçou o direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado à categoria de direito fundamental da pessoa humana, assim entendido 
como pressuposto para os igualmente fundamentais direitos à vida e à saúde. O 
artigo 225 também impõe ao Poder Público o dever de defender o meio ambiente 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, o que também vem reforçado 
na Constituição Federal no artigo 23, que trata da competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para proteger o meio ambiente 
e combater a poluição em qualquer das suas formas (inciso V) e preservar as flo-
restas, a fauna e a flora (inciso VII).

• A CRISE DA ÁGUA NA SOCIEDADE DE RISCO.- A água é um mineral, 
composto por dois átomos de hidrogênio e um átomo de oxigênio, que forma um 
líquido incolor, inodoro, que se constitui parte integrante do meio ambiente que 
oferece condição essencial para a existência da vida no planeta. Por água potável 
entende-se, 

[...] aquela conveniente para o consumo humano. Isenta de quantidades 
apreciáveis de sais minerais ou de microorganismos nocivos, diz daquela 
que conserva seu potencial de consumo de modo a não causar prejuízos 
ao organismo. Potável é a quantidade da água que pode ser consumida por 
pessoas e animais sem riscos de adquirirem doenças por contaminação24. 

José Galizia Tundisi e Takako Matsumura Tundisi25 salientam que estas 
características são fundamentais para a água funcionar como substância de grande 
importância biológica, física e química. A água é chamada de “solvente universal”, 
o que lhe dá propriedades importantes, pois dissolve substâncias e íons. Outra 

22 Brasil (1988). Constituição Federal. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Publicada no Diário 
Oficial da União, Brasília, 05 out. 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/
constituicaocompilado.htm. Acesso em: 11 maio 2023.

23 Steigleder, Anelise Monteiro (2002). Discricionariedade administrativa e dever de proteção do ambiente. 
Revista do Ministério do Estado do Rio Grande do Sul, nº 48, jul.-set. p. 271.

24 Fachin, Zulmar; Silva, Deise Marcelino da. Acesso à água potável: direito fundamental de sexta geração. São 
Paulo. Millennium Editora. 2010, p. 74. 

25 Tundisi, José Galizia; Tundisi, Takako Matsumura (2009). A água. São Paulo: Publifolha, p.23. 
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propriedade importante é a “viscosidade”, uma medida de resistência da água 
líquida ao fluxo. A “tensão superficial” resulta da ligação coesiva do hidrogênio na 
base de cristal líquido. Certos animais e plantas se mantêm na superfície da água 
utilizando-se desta tensão superficial, que se quebra pela presença de substâncias 
como detergentes e aumenta com a concentração de sais dissolvidos. 

A água também é um recurso estratégico para a humanidade, pois mantém 
a vida no planeta Terra, sustenta a biodiversidade e a produção de alimentos e 
suporta todos os ciclos naturais. A água tem, portanto, importância ecológica, 
econômica e social. Há uma cultura relacionada com a água e um ciclo hidrosso-
cial na interrelação da população humana com as águas continentais e costeiras. 
Sem água de qualidade adequada, o desenvolvimento econômico-social e a qua-
lidade da vida da população humana ficam comprometidas. As fontes de água 
doce, superficiais ou subterrâneas, têm sofrido, especialmente nos últimos cem 
anos, em razão de um conjunto de atividades humanas sem precedentes na his-
tória: construção de hidrovias, urbanização acelerada, usos intensivos das águas 
superficiais e subterrâneas na agricultura e na indústria26. 

Para Zulmar Fachin e Deise Marcelino da Silva27, dentre os principais pro-
blemas ambientais existentes no mundo, o mais preocupante, ou pelo menos um 
deles, é a escassez da água. Também Elizabeth Machado Pinto28 salienta que a 
crise da água é a mais grave prevista para o século XXI, atingindo de alguma 
forma todos os países e todas as pessoas. Por seu turno, Ana Cláudia Bento Graf29 
acrescenta ainda que essa crise da água caracteriza-se por não se relacionar, ex-
clusivamente, com a quantidade dos recursos hídricos disponíveis para consumo, 
mas por se referir também à qualidade de tais recursos e ao modo de utilização.

Assim, a crise global da água em seu aspecto quantitativo, relaciona-se com a 
escassez de recursos hídricos em decorrência da sua distribuição irregular na su-
perfície terrestre, bem como em razão da sua falta de qualidade. Dessa forma, po-
de-se possuir uma disponibilidade hídrica sustentável, mas, em razão da ausência 
de condições de potabilidade, a quantidade de água acessível para o consumo 
restará diminuída. Quanto à crise da água em seu prisma qualitativo, refere-se 
à degradação dos recursos hídricos, a qual ocorre por diversos motivos, sendo o 
principal deles a poluição ambiental30.

26 Tundisi, José Galizia; Tundisi, Takako Matsumura (2009). A água.São Paulo: Publifolha, pp. 8-9. 
27 Fachin, Zulmar; Silva, Deise Marcelino da (2010). Acesso à água potável: direito fundamental de sexta geração. 

São Paulo. Millennium Editora, p. 6. 
28 Pinto, Elizabeth Machado (2007). A gestão de recursos hídricos e as interferências do sistema urbano: 

município de Queimados-RJ. Revista da Universidade Rural de Seropédica. Rio de Janeiro, nº 1, vol. 29, p. 125. 
29 Graf, Ana Cláudia Bento (2008). A tutela dos estados sobre as águas. Águas: aspectos jurídicos e ambientais, 

Curitiba: Juruá, p. 58.
30 Viegas, Eduardo Coral (2012). Visão jurídica da água. Porto Alegre: Livraria do Advogado, pp. 26-27.
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De acordo com o resultado da consulta nacional da Agenda 21 Brasileira31 o 
balanço hídrico em território brasileiro mostra grande diversidade hidrológica, 
que varia desde 48,2 l/s/km2 no Atlântico Norte e 34,2 l/s/km2na bacia amazô-
nica, até 2,8 l/s/km2 na região semiárida do Atlântico Leste, 1 até 4,5 l/s/km2na 
bacia do rio São Francisco. O volume de água subterrânea nos lençóis mais pro-
fundos está estimado em 112.000km3. Segundo a Associação Brasileira de Águas 
Subterrâneas, há cerca de 200.000 poços tubulares em exploração; são perfura-
dos cerca de 10.000 poços por ano. Cerca de 61% da população brasileira se 
abastece de mananciais de subsuperfície, tais como poços rasos (6%), nascen-
tes/fontes (12%) e poços profundos (43%).

Dessa forma, conforme a Agenda 21 Brasileira32 é fundamental e indispen-
sável que a sociedade incorpore a visão de que os recursos naturais só estarão 
disponíveis para a atual e as futuras gerações se utilizados de modo racional, 
compatível com a preservação e o tempo de regeneração e recuperação dos uti-
lizados. Com muita frequência a preservação, a recuperação e a regeneração 
não atendem às necessidades de reprodução do capital, seja em função do cur-
to prazo que se costuma prever para o retorno dos investimentos, seja porque 
se exercita outro ritmo, para atender às necessidades geradas pelo crescimento 
populacional provocando, numa e na outra hipótese, situações que ameaçam 
espécies e/ou ecossistemas.

Janaína Rigo Santin e Thaís Dalla Corte33 registram que a poluição das águas 
acarreta maiores investimentos públicos no tratamento de sua qualidade e em 
saneamento básico, pois os recursos hídricos contaminados causam, diretamente, 
malefícios à saúde das pessoas. Assim, os níveis atuais de poluição, principalmen-
te no que tange aos recursos hídricos, estão muito concentrados, em especial nos 
centros urbanos em razão da falta de saneamento básico, infraestrutura e ocupa-
ção de áreas irregulares.

Os dados apontados atingem diretamente os direitos humanos à vida digna 
e à saúde da população, bem como contribui para a crise da água e para outros 
gravames ambientais, como o efeito estufa e a destruição da camada vegetal. Esse 
quadro tende a agravar-se com a crescente demanda da água na agricultura, na 
indústria e nos usos domésticos, bem como a partir do aumento da população 
urbana, principalmente nas periferias das metrópoles, os recursos hídricos passa-
ram a sofrer danos até então não evidenciados no meio social como, por exemplo, 

31 Brasil (2004). Agenda 21 brasileira: resultado da consulta nacional / Comissão de Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável e da Agenda 21 Nacional. Brasília: Ministério do Meio Ambiente, pp. 43-44. 

32 Brasil (2004). Agenda 21 brasileira: resultado da consulta nacional / Comissão de Políticas de Desenvolvimento 
Sustentável e da Agenda 21 Nacional.Brasília: Ministério do Meio Ambiente, p. 41.

33 Santin, Janaína Rigo; Dalla Corte, Thaís (2013). O direito das águas subterrâneas no Brasil, no Mercosul e na 
União Europeia: um estudo comparado. Santa Maria: Editora UFSM, pp. 24-29.
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problemas sérios pelo despejo de dejetos industriais, de lixo, de enchentes, de es-
goto doméstico em rios, córregos e fontes.

Tal situação também é agravada no entendimento de Antônio Silveira Ribeiro 
dos Santos34 pelo fato de que a contaminação das águas ultrapassa as fronteiras 
municipais, estaduais e muitas vezes nacionais, atingindo locais distantes da fonte 
poluidora, o que torna inoperante a tentativa de diminuí-los sem a participação 
de todos os envolvidos, acrescentando aí a sociedade civil.

Para Janaína Rigo Santin e Thaís Dalla Corte35, analisadas as causas da cri-
se global da água, ela deve ser contextualizada dentro da sociedade de risco, no 
que se refere aos seus aspectos socioambientais. A sociedade de risco não surgiu 
de condutas intencionais humanas: é considerada um estágio da modernidade 
em que os efeitos da industrialização e suas ameaças começam a ganhar forma. 
Assim, infere-se que é a partir da indefinição dos limites dos riscos e perigos pro-
duzidos pela sociedade e pela falibilidade das medidas de segurança reconhecidas 
pelo organismo social que emergem as principais características da denominada 
sociedade de risco.

Na sociedade de risco, os perigos representam as circunstâncias fáticas que 
sempre ameaçaram a sociedade; enquanto os riscos são considerados aqueles cria-
dos artificialmente pelo homem, ou seja: são consequências da escolha do seu 
estilo de vida ou – numa outra perspectiva – representam o resultado da opção do 
tipo de desenvolvimento que cada sociedade persegue. Observa-se que os riscos e 
perigos requerem medidas ou ações urgentes, de caráter preventivo e repressivo e 
que a sociedade deve assumir novos contornos ou diretrizes a fim de se maximi-
zar a segurança no âmbito social36. 

Nesse processo, descreve, como significativo elemento de distinção, a altera-
ção da compreensão dos perigos na medida em que se passa à formulação da 
concepção de risco, determinando, por fim, a configuração deste e o perfil das 
respostas institucionais lhe dirigidas no mundo moderno. Na análise das mudan-
ças apontadas, assumem papel de relevo, dentre os riscos de graves consequên-
cias, os riscos ambientais, o que se justifica em face da intensificação recente das 
possibilidades de ocorrência de catástrofes ecológicas em grande escala, na forma 
de ameaças globais37.

34 Santos, Antônio Silveira Ribeiro dos. Município e a gestão hídrica. Disponível em: http://www.aultimaarcadenoe.
com/artigo56.htm. Acesso em 28 maio 2023, p. 1.

35 Santin, Janaína Rigo; Dalla Corte, Thaís (2013). O direito das águas subterrâneas no Brasil, no Mercosul e na 
União Europeia: um estudo comparado. Santa Maria: Editora UFSM, pp. 27-28.

36 Bianchi, Patrícia (2010). Eficácia das normas ambientais. São Paulo: Saraiva, pp. 19-20.
37 Boratti, Larissa Verri (2010). Risco ambiental no espaço urbano: aspectos teórico-jurídicos. In: Estado de 

direito ambiental: tendências. Rio de Janeiro: Forense Universitária, pp. 133-134.
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Ulrich Beck38, descreve como significativa a distinção entre as categorias risco e 
perigo. Perigos ou ameaças sempre estiveram presentes na história da humanidade. 
Já o risco apresenta-se como conceito próprio da modernidade, uma vez que com-
preendido como resultado de processos decisórios associados à industrialização, 
e, portanto, justificado racionalmente. O risco, assim, não seria determinação do 
destino, mas sim consequência de decisões fabricadas pelo homem, no curso da 
modernização técnico-científica e dinamização do desenvolvimento econômico.

Porém, com a intensificação do processo de industrialização, aceleração do 
avanço técnico-científico e dinamização do desenvolvimento econômico, sur-
gem dilemas relacionados à origem, alcance, previsão e distribuição dos riscos.  
As ameaças decorrentes das ações e decisões humanas assumem, então, outras 
naturezas, escapando ao controle das instituições: incalculabilidade, imprevisibi-
lidade, incontrolabilidade, imperceptibilidade e, até mesmo, dimensão catastrófica, 
podendo conduzir a sociedade à autodestruição39.

Como consequência, denota-se a falência dos mecanismos de segurança e con-
trole típicos da racionalidade industrial e o reconhecimento da falibilidade da ciência 
na verificação das ameaças, bem como das instituições em administrá-las. Ou seja, os 
modelos de causalidade e imputabilidade se mostram ineficazes como mecanismos 
de percepção e análise do risco moderno40. Conduz-se, assim, a sociedade industrial 
a uma crise ou estado de “autolimitação”, ou melhor, um processo de autorreflexão 
sobre suas próprias premissas. Seria a radicalização da modernidade, ou, em outras 
palavras, a sociedade torna-se um tema e um problema para si mesma41.

Para Jacques Demajorovic42 desde o reconhecimento dos problemas de degrada-
ção socioambiental decorrentes da intensificação do processo de industrialização, o 
debate sobre riscos tem sido primazia daqueles que detêm o conhecimento técnico. 
Os especialistas concentraram seus esforços em encontrar alternativas para diminuir 
as possibilidades de acidentes industriais e de contaminação ambiental e no caso da 
ocorrência efetiva do dano, procuram implementar medidas para mitigar suas con-
sequências. No entanto, essas alternativas perdem sua eficácia quando pensamos 
nas novas características da sociedade de risco. Muitos cientistas e representantes de  
diversas organizações empresariais utilizam o argumento da incalculabilidade, en-
tendida como incerteza sobre os reais impactos das alterações ambientais no futuro, 
para impedir ou ao menos postergar ações mais contundentes no momento presente.

38 Beck, Ulrich (1998). La sociedad del riesgo: hacia una nueva modernidad. Barcelona: Paidós, pp. 78-80.
39 Beck, Ulrich (1998). La sociedad del riesgo: hacia una nueva modernidad. Barcelona: Paidós, p. 97.
40 Beck, Ulrich (1998). La sociedad del riesgo: hacia una nueva modernidad. Barcelona: Paidós, p. 13.
41 Beck, Ulrich (1998). La sociedad del riesgo: hacia una nueva modernidad. Barcelona: Paidós, p. 26.
42 Demajorovic, Jacques (2003). Sociedade de risco e responsabilidade socioambiental: perspectivas para a 

educação corporativa. São Paulo: Editora Senac, pp. 44-45. 
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Na realidade, o processo social de reconhecimento de risco ainda que basea-
do muito mais em estimativas do que em sua real calculabilidade, forja o desen-
volvimento de uma moral ecológica. O consenso criado em torno dos benefícios 
proporcionados pelas empresas, fundamentado em sua contribuição para o cres-
cimento do emprego e do nível de renda, choca-se com a moral ecológica. Esta 
não apenas questiona os aspectos econômicos e tecnológicos das ações empresa-
riais, mas se materializa também em pressões políticas, em um maior rigor das 
normas de comando e controle, no aumento dos custos de operação, na maior 
interferência no processo de tomada de decisão dentro das organizações e no re-
conhecimento, por parte do Poder Judiciário, das demandas de compensação por 
danos ambientais43.

Dessa forma, o discurso ambiental remodelado assume uma crítica ao próprio 
processo produtivo – simbolizado pelo consumo excessivo dos recursos naturais, 
pela elevada geração de resíduos sólidos e pela poluição dos recursos hídricos – 
fundamentando-se não mais simplesmente nos valores morais, mas na raciona-
lidade técnico-científica, a mesma que possibilitara o desenvolvimento da socie-
dade industrial44. 

• A ESCASSEZ DE ÁGUA.- A água é elemento essencial para a existência e 
sustentação da vida do e no planeta. No direito brasileiro a água é disciplinada 
pela Lei nº 9.433, 08 de janeiro de 199745, a qual traz diretrizes, objetivos e prin-
cípios da Política Nacional das Águas. A literatura reconhece a água como um 
bem ambiental de domínio público, mas também como um direito fundamental 
de caráter difuso - ou seja, de titularidade indefinida, extensível a todos os seres 
vivos (pessoas, fauna, flora). Cuida também de recurso natural limitado e dotado 
de valor econômico46.

Dalvino Troccoli Franca e Antônio Cardoso Neto47 classificam a escassez de 
água em duas categorias: a conjuntural e a estrutural. A escassez conjuntural é 
aquela decorrente de situações desfavoráveis, naturais ou não. Esse tipo de escas-
sez pode ocorrer por diversos fatores. Algumas situações que podem gerá-la são 
esporádicas, geralmente de duração não muito longa, e normalmente restritas a 
regiões muito específicas. Um exemplo comum é a que ocorre em conflitos ar-
mados que cerceiam o acesso às fontes de abastecimento hídrico. Uma estiagem 

43 Demajorovic, Jacques (2003). Sociedade de risco e responsabilidade socioambiental: perspectivas para a 
educação corporativa. São Paulo: Editora Senac, pp. 45-46.

44 Demajorovic, Jacques (2003). Sociedade de risco e responsabilidade socioambiental: perspectivas para a 
educação corporativa. São Paulo: Editora Senac, p. 50.

45 Brasil. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 09 jan. 1997. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm. Acesso em 12 maio 2023.

46 Carli, Ana Alice de (2015). Água é vida: eu cuido, eu pouco - para um futuro sem crise. Coleção Livro de Bolso 
FGV, nº 39. Rio de Janeiro: Ed. FGV/Rio.

47 Franca, Dalvino Troccoli; Cardoso Neto, Antônio (2006). Água e sociedade. Revista Plenarium: os múltiplos 
desafios da água. Brasília: Câmara dos Deputados, ano III, nº 3, set., pp. 26-27.
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extraordinariamente prolongada que se abate sobre uma região normalmente não 
muito seca, como a que ocorreu no ano passado no sul do Brasil, por exemplo, 
pode ocasionar uma escassez passageira e localizada, que também pode ser des-
crita como conjuntural. O combate a esse tipo de escassez consiste no restabeleci-
mento da normalidade da conjuntura adversa, que é, geralmente, pontual e exige 
que sejam tomadas decisões eficazes e rápidas. 

A escassez estrutural se deve a um desequilíbrio entre disponibilidades e prio-
ridades. Uma manifestação desse tipo de escassez é, por exemplo, a que aconte-
ce em uma região que tenha optado por quase exaurir seus recursos hídricos sem 
se importar com os seus usos múltiplos, como ocorreu no vale do rio Murray, na 
Austrália, em meados do século XIX, onde a irrigação foi tão intensiva que invia-
bilizou a navegação no rio, que era o principal meio de transporte usado para  
escoar a produção, o que acabou fazendo com que toda a atividade agrícola da região 
entrasse em colapso. Há regiões nas quais tanto a oferta quanto a demanda de água 
são abundantes, mas a prioridade é favorecer um emprego específico do recurso em 
detrimento de toda uma multiplicidade de usos. Quando se fala em escassez, não se 
deve esquecer a que se refere à carência de qualidade satisfatória da água. A podridão 
dos rios que atravessam as cidades brasileiras é uma escassez estrutural com reflexos 
imediatos devastadores na saúde e na qualidade geral de vida da população48.

Embora tenha grandes reservas de água doce, incluindo parte majoritária 
do maior aquífero do mundo - Aquífero Guarani (70%) -, o Brasil está sujeito à 
distribuição da água de forma não homogênea tanto no espaço (Norte - 68,5%, 
Centro-Oeste - 15,7%, Sul - 6,5%, Sudeste - 6,0% e Nordeste - 3,3%) quanto no 
tempo (algumas regiões têm seu regime de chuvas concentrado em poucos meses, 
seguidos de longo período de estiagem e rios intermitentes). Também a concen-
tração da população e a demanda hídrica são diferenciadas (População: Norte 
7%; Centro-Oeste 6,4%; Sul 15%; Sudeste 42,6%, e Nordeste 29%). A distribuição 
de renda, a gestão hídrica, o montante de investimentos em infraestrutura e re-
cursos humanos e outros aspectos socioeconômicos podem também influenciar a 
disponibilidade dos recursos hídricos. Essas diferenças naturais e sociais têm sido 
responsáveis pela situação de escassez hídrica no país49.

III. A ODS 6 E A AGENDA 2030

A Agenda 2030, por meio do ODS 6 e suas metas, visa alcançar o acesso 
universal e equitativo a água potável e segura (6.1); atingir o acesso universal a 

48 Franca, Dalvino Troccoli; Cardoso Neto, Antônio (2006). Água e sociedade. Revista Plenarium: os múltiplos 
desafios da água. Brasília: Câmara dos Deputados, ano III, nº 3, set., pp. 26-27.

49 Prado, Rachel Bardy; Formiga-Johnsso, Rosa Maria; Marques, Guilherme (2017). Uso e gestão da água: desafios 
para a sustentabilidade no meio rural. Boletim Informativo da SBCS, vol. 43, nº 2, p. 43.
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saneamento e higiene, eliminando a defecação a céu aberto, com especial aten-
ção para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles em situação de 
vulnerabilidade (6.2); buscar a melhoria da qualidade da água, reduzindo tanto 
a poluição como o volume de águas residuais não tratadas (6.3); aumentar a sua 
reciclagem e reutilização, assim como a eficiência do uso da água, garantindo o 
abastecimento de água doce para reduzir o número de pessoas que sofrem com 
a escassez hídrica (6.4); implementar a gestão integrada dos recursos hídricos 
(6.5); proteger e restaurar os ecossistemas relacionados com a água (6.6) e am-
pliar a cooperação internacional e fortalecer a participação das comunidades 
locais, para melhorar a gestão da água e do saneamento (6.a e 6.b)50.

No Brasil, o trabalho de adequação das metas estipuladas nos ODS parte da 
análise crítica e do cruzamento com as estratégias, planos e programas nacionais, 
além dos desafios do País para garantir o desenvolvimento sustentável. Quando 
se trata de recursos hídricos e saneamento, em uma perspectiva integrada, des-
tacam-se as 08 (oito) metas do ODS 6, que visam “assegurar a disponibilidade e 
gestão sustentável da água e saneamento para todas e todos”. Para contribuir 
com o processo de monitoramento dessas metas, a Agência Nacional das Águas e  
Saneamento Básico (ANA), em parceria com diversas instituições, produz e siste-
matiza as informações utilizadas para cálculo de importantes indicadores51. Assim, 
a ANA efetua o acompanhamento sistemático e periódico da condição dos recursos 
hídricos e de sua gestão no País por meio de estatísticas e indicadores que alimen-
tam o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH). 

As metas 6.1 e 6.2 que tratam da provisão e acesso a serviços de água potá-
vel e esgotamento sanitário trazem dentro delas o conceito de acesso a fontes 
geridas de forma seguras. O caráter da segurança aumenta a compreensão 
do mero acesso (chamado de acesso básico) e se baseia na ideia de que esses 
serviços devem ser acessíveis em premissas, disponíveis quando necessário e 
livre de contaminação52.

Com relação aos princípios, a meta 6.1, de acesso à agua potável, tem em seu 
elemento mais forte ao princípio de ordem social e cultural, ao lançar um olhar 
mais dedicado à condição das populações e comunidades, e ao perceber onde estão 
e quem são as pessoas que não possuem o acesso a água. Além disso, possui um im-
portante componente econômico, dado os investimentos necessários para garantir 
a universalização, porém o aspecto da segurança das comunidades, atrelados ao 

50 Organização das Nações Unidas (2015). Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para o desenvolvimento 
sustentável. Disponível em: https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/. Acesso em: 18 jun. 2023.

51 Brasil (2019a). Agência Nacional de Águas - Ana. ODS 6 no Brasil: visão da ANA sobre os indicadores/ Agência 
Nacional de Águas. Brasília: Ana.

52 Organização das Nações Unidas – Água (Un-Water) (2018). Sustainable Development Goal 6: Synthesis Report 
2018 on Water and Sanitation. Genebra: UN-Water.
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acesso a uma fonte segura e confiável de água, possibilitou a categorização dessa 
meta dentro do quadrante IV53. 

A meta 6.2, que monitora acesso ao saneamento e a higiene, por sua vez, re-
presenta um cenário ainda mais crítico, ao trazer a discussão sobre defecação a 
céu aberto, e as ameaças a saúde que podem advir dessa prática, esse último ponto 
está dentro da discussão das sinergias e será abordado um pouco mais a frente. 
O esgotamento sanitário, como descrito na meta 6.2, se encaixa primordialmente 
no princípio de ordem social e cultural, e tem forte relação com os princípios de 
ordem de segurança e resiliência, ambos pelas mesmas razões da meta 6.1, ficando 
logo no mesmo quadrante (IV)54. 

O complemento dessas duas primeiras metas está na meta 6.3, que avalia o 
tratamento das águas residuais e a qualidade de água dos corpos hídricos, essas 
são exatamente as duas divisões da meta. Para essas questões o enquadro pri-
mordial é com a questão ambiental, principalmente quando falamos da conta-
minação de corpos hídricos por esgoto e na qualidade de água, tão necessária 
para a manutenção da vida e dos ecossistemas aquáticos. Porém, é nessa meta, 
juntamente com o esforço de acesso universal ao esgotamento sanitário da meta 
6.2, que residem os maiores desafios de financiamento, colocando o princípio de 
ordem econômica com segundo de maior grandeza para a questão. Essa condição, 
melhor posiciona a meta no quadrante II55. 

A meta 6.4, que foca na eficiência do uso da água e na questão da escassez é 
talvez a que melhor se encaixa no princípio de ordem econômica. Ao monitorar o 
impacto do uso de água relativo ao acréscimo no PIB a meta ajuda na identifica-
ção do que é conceituado como natureza econômica da água, e reconhece o papel 
fundamental desse recurso em processos produtivos e de transformação. Atrela-
do a isso, está a discussão acerca da escassez de água, ou o nível de Stress Hídrico, 
que será melhor abordado na discussão sobre os indicadores, realçando também o 
caráter de segurança e resiliência de ecossistemas e corpos hídricos. Logo a meta 
poderia ser adicionada ao quadrante que relaciona princípios de ordem econômi-
ca com aqueles de ordem de segurança (III)56.

53 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as relações 
internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, pp.121-122. 

54 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, pp.121-122.

55 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, pp.121-122.

56 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, p.122.
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Como garantir a perpetuação de iniciativas na questão dos recursos hídricos? 
Como solucionar os conflitos de interesse que podem surgir devido aos múltiplos 
usos da água? Essas perguntas motivam a criação de uma meta focada em ana-
lisar e desenvolver a gestão dos recursos hídricos, mas especificamente a gestão 
integrada dos recursos hídricos (meta 6.5). O conceito de Gestão Integrada de Re-
cursos Hídricos é um esforço dentro da comunidade internacional, e será descrito 
mais adiante do texto. Contudo essa meta busca avaliar sua aplicação dentro dos 
cenários nacionais e subnacionais e adiciona a questão de coordenação e coope-
ração transfronteiriça ativa. Logo, a meta consegue concentrar, prioritariamen-
te, esforços de ordem Social e cultural, principalmente no quesito político, e de  
segurança e resiliência, ao incentivar o relacionamento ativo, estruturado e coor-
denado entre países que compartilham corpos hídricos, superficiais e subterrâneos. 
Por esses motivos ela se posiciona melhor no quadrante IV57. 

A última das metas finalísticas considera a importância de se monitorar ecos-
sistemas aquáticos, esse é considerado o ponto de maior intersecção com questões 
ambientais tradicionais. Essa meta, como mostrada por seu indicador que será 
abordado mais para frente, busca avaliar questões quantitativas e qualitativas do 
ecossistema, e diversifica para incluir áreas úmidas, lagos, rios, montanhas, corpos 
subterrâneos, entre outros. Na análise dos princípios o de ordem ambiental preva-
lece, contudo, existe uma importância relação de alguns povos e comunidades com 
o ambiente em que estão inseridos, muitas vezes envolve questões históricas, cultu-
rais e até espirituais, o que permite enquadrar a meta 6.6 no quadrante I58. 

Passando para as metas que categorizam meios de implementação. A meta 6.a 
versa sobre a importância da cooperação internacional mais ampla, principalmente 
no que diz respeito ao financiamento e a chamada Ajuda para o Desenvolvimento 
(A2D). Um importante aspecto está, também, no realce dado para o desenvolvimen-
to, aprimoramento e compartilhamento de tecnologias relacionadas à eficiência e aos 
sistemas de abastecimento e tratamento. Como tem como ponto central um instru-
mento financeiro, o princípio que melhor introduz essa meta é o de ordem econômica. 
Porém, essa meta é uma ferramenta para a melhoria da relação entre os países e para 
o desenvolvimento de ações coordenadas, o que pode contribuir significantemente 
para a segurança internacional. Logo o quadrante IV é a melhor posição para a meta59. 

57 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, pp.122-123.

58 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, p.123.

59 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, p.123.
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Por fim, a meta 6.b versa sobre a participação de comunidades e das partes en-
volvidas. Dada a natureza de múltiplos usos da água, e o mote da Agenda 2030 de 
não deixar ninguém para trás, garantir uma efetiva participação, principalmente 
das esferas marginalizadas e excluídas é um ponto essencial para o desenvolvimen-
to de uma gestão mais eficaz e eficiente. Com relação aos princípios essa é a meta 
que melhor caracteriza o de ordem social e cultural, sendo quase o objetivo norteador 
desse princípio. Logo, adequá-lo a um quadrante é um esforço desnecessário, uma 
vez que ele pode ser relacionado diretamente com um princípio específico60.

IV. A PEC 6/2021

A proposta de emenda visa a incluir no artigo 5º declaração de garantia do aces-
so à agua potável em quantidade adequada para possibilitar meios de vida, bem-
-estar e desenvolvimento socioeconômico. Há três propostas em apenso. A PEC 
258/2016, do Deputado Paulo Pimenta e outros, visa a incluir no artigo 6º “o acesso 
à terra e à agua”. A PEC 430/2018, do Deputado Francisco Floriano e outros, sugere 
acrescentar ao artigo 5º inciso citando que a água “é um direito humano essencial à 
vida e insuscetível de privatização”. Por fim, a PEC 232/2019, do Deputado Orlando 
Silva e outros, visa a acrescer ao artigo 6º o acesso à água tratada.

Segundo o voto do relator Deputado Geninho Zuliani não há impedimento 
à apresentação nem à aprovação de proposta de emenda ao texto constitucional, 
já que se vive a normalidade no funcionamento das instituições, frente ao pre-
visto no artigo 60, § 1º, da Constituição Federal do Brasil de 1988. O exame de 
admissibilidade destina-se a medir se a alteração sugerida ao texto constitucional 
ofende o disposto no artigo 60, § 4º. Ali são listados a forma federativa de Estado, 
o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos 
e garantias individuais. Vejamos. As propostas, em essência, falam em “acesso à 
agua”. Não se evidenciou em nenhuma delas que se haja atacado o artigo 60, § 4º. 
Não existe ofensa às chamadas cláusulas pétreas. 

Ainda segundo o Relator o artigo 5º lista os pontos que constituem os fun-
damentos da cidadania brasileira não sendo crível que o “acesso à água” venha a 
ser incluído nesse rol vez que não guarda nenhuma relação com os elementos ali 
mencionados, por não ser “fundador” da cidadania. No entanto, poder-se-ia ser 
incluído no texto do artigo 6º. 

Além disso, no que diz respeito à PEC 430/2016, que propõe a inclusão da 
água como um direito humano essencial à vida e insuscetível de privatização no 
rol de direitos individuais e coletivos do artigo 5º, não há discordância quanto à 

60 Galvão, Thiago Gehre; Monteiro, Guilherme Almeida (2019). Ods 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento para todas e todos. In: Os objetivos de desenvolvimento sustentável e as 
relações internacionais. João Pessoa: Editora Ufpb, p.123.
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essencialidade do referido bem. No entanto, questiona-se a necessidade de se fazer 
referência à impossibilidade de privatização do referido bem, tendo em vista que a 
própria Constituição Federal de 1988 considera que são bens da União quaisquer 
correntes de água em terrenos de seu domínio (artigo 20), bem como que são 
bens dos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em 
depósito (artigo 26). 

Nesse contexto, a Lei nº 9.433/199761 traz como um dos fundamentos da Polí-
tica Nacional de Recursos Hídricos a água como bem de domínio público (artigo 
1º, I), insuscetível de alienação, conforme artigo 18. Por fim, registra ainda que 
não se pode confundir a privatização do bem em si com a possibilidade de co-
brança de tarifa ou de concessão do serviço público de abastecimento de água à 
população, o que é autorizado pela própria Constituição Federal de 1988 em seu 
artigo 175 e pela Lei nº11.445/200762, alterada pela Lei nº14.026/202063.

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A respeito da implementação do ODS 6 no Brasil, verificou-se a concretização 
parcial de suas metas, consideradas como iniciativas que precisam ser aprimora-
das por meio de ações, projetos e novas políticas públicas que garantam aos brasi-
leiros o acesso à agua potável e ao saneamento básico. Para tanto, é extremamente 
relevante o compromisso da ANA, no monitoramento e atualização dos dados 
relacionados aos indicadores do ODS 6, na direção de sua efetivação64.

A água é elemento fundamental para a vida. É um recurso natural, renovável. 
Ainda, caracteriza-se por ser encontrada de forma abundante na superfície ter-
restre. No entanto, em várias regiões a escassez de água é crônica. Em outras, há 
faltas sazonais de recursos hídricos e racionamentos. Além disso, destaca-se entre 
outros fatores, o aumento progressivo da população e o crescimento dos centros 
urbanos, que interferem no meio ambiente poluindo as águas, em razão da falta 
de saneamento básico, infraestrutura e ocupação de áreas irregulares. Também, 
diante da falta de consciência ambiental, a população desperdiça, cotidianamente, 
quantia significativa de águas próprias para o consumo das presentes e futuras ge-
rações. Registra-se, ainda, a ausência de gerenciamento e fiscalização dos sistemas 

61 Brasil. Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 09 jan. 1997. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9433.htm. Acesso em: 12 maio 2023

62 Brasil. Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 09 jan. 2007. Disponível 
em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm. Acesso em: 12 maio 2023.

63 Brasil, Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020. Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 16 jul. 2020. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14026.htm. Acesso em: 
12 maio 2023. 

64 Barbado, Norma; Leal, Antônio Cézar (2021). Cooperação global sobre mudanças climáticas e a implementação 
do Ods 6 no Brasil. Research, Society and Development, vol. 10, n. 3, e29110313290, p. 13. Disponível em: https://
rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/13290/12000. Acesso em: 19 jun. 2023. 
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legais e administrativos de gestão dos recursos hídricos em esfera local, nacional 
e supranacional, a partir da inação da comunidade, da sociedade e do Poder pú-
blico, colabora para a diminuição da água potável no mundo e majora os efeitos 
da crise da água65.

A escassez quali-quantitativa de água doce é fato. A gênese da crise hídrica 
está na postura antropocêntrica. O homem, como único ser racional, vê-se fora 
do meio ambiente e num plano superior. Os reflexos dessa postura atingem o ser 
humano, que, ao lado dos demais organismos vivos, sofre com a insuficiência de 
água ou com sua qualidade deficiente. O acesso à água em quantidade suficiente 
e qualidade adequada é um direito humano fundamental. A função primordial 
do Estado é a satisfação do bem-estar social. Dela decorrem suas atribuições mais 
específicas. Para que a sociedade possa gozar de uma vida digna e com saúde, 
deve ter acesso adequado à água potável. Nesse ponto, impõe-se um novo pa-
radigma alicerçado com um olhar ecocêntrico para combater adequadamente a 
crise da água66 (VIEGAS, 2012, p. 160-161).

O acesso à água não é problema de escolha. Trata-se de uma necessidade liga-
da à própria vida. Como fonte de vida, a água é insubstituível. A essencialidade 
e o fato de ser insubstituível no que diz respeito à vida faz do acesso à água um 
direito individual e coletivo, humano e social. Dessa forma, sustentar que o acesso 
à água é um direito fundamental significa reconhecer que é de responsabilidade 
da coletividade assegurar as condições necessárias e indispensáveis para garantir 
o direito a todos corrobora com a hipótese suscitada no sentido de se propiciar 
uma concretude da garantia do acesso universal à água potável como um direito 
fundamental, em conformidade com a ODS 6, em consonância com o desenvol-
vimento socioeconômico e a sustentabilidade ambiental67.
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